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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10410.724850/2013-51

RESOLUGAO 2202-001.005 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 7 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FABRICA CARMEN FIAGAO E TECELAGEM S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, com a devolug¢do dos autos a Unidade de Origem da Receita Federal,
para que a mesma proceda ao atendimento das solicitagdes de informagdes, conforme quesitos
constantes do voto do relator.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator

Assinado Digitalmente

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva — Presidente

Participaram da reunido de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro
Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Rafael de Aguiar Hirano
(substituto[a] integral), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
(Presidente).

RELATORIO

Por brevidade, transcrevo o relatdério elaborado pelo érgao julgador de origem, 92
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP), de lavra da
Auditora-Fiscal Graziela Parisoto (Acorddo 14-58.542):
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, com a devolução dos autos à Unidade de Origem da Receita Federal, para que a mesma proceda ao atendimento das solicitações de informações, conforme quesitos constantes do voto do relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva – Presidente
		 
		 Participaram da reunião de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Rafael de Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva (Presidente).
	
	 
		  Por brevidade, transcrevo o relatório elaborado pelo órgão julgador de origem, 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), de lavra da Auditora-Fiscal Graziela Parisoto (Acórdão 14-58.542):
		 
		 O auto de infração ora lavrado destina-se ao lançamento da contribuição devida aos terceiros (FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE) apurada pela fiscalização no período de 01 a 12/2009.
		 Constitui fato gerador da contribuição lançada a remuneração constante nas folhas de pagamento da empresa e não declaradas em GFIP (levantamento FP), além da contribuição apurada por aferição indireta na RAIS e que não constavam nas folhas de pagamento mencionadas (levantamento RA).
		 Para apuração do montante devido, foram utilizados os critérios de aferição indireta devido à não apresentação, pelo sujeito passivo, da escrituração contábil.
		 Foi aplicada a multa de ofício qualificada de 150%, considerando a situação fática identificada na empresa, a qual era efetivamente administrada e controlada por interposta pessoa.
		 Esclarece que o Sr. Carlos Alberto de Miranda e Silva teria obtido ações ordinárias da referida empresa, correspondente a 74,9% do seu capital social. Contudo, no contrato relativo à transferência de 49,63% das ações, verificou-se que o real adquirente das ações era o Sr. Roberto Brito de Bezerra Melo Neto, CPF: 831.388.114-34, pois figura como responsável pelo pagamento das obrigações decorrentes do contrato firmado.
		 Que em seguida, o sujeito passivo contratou a empresa Fernão Velho Indústria Têxtil, Administração e Participações Ltda para a prestação de serviços de gestão e administração. Que ambas as empresas possuíam sede no mesmo endereço, sendo o seu sócio administrador o Sr. Roberto Brito de Bezerra Melo Neto.
		 Pelos motivos expostos, também incluiu o Sr. Roberto Brito de Bezerra Melo Neto no pólo passivo da autuação, com fundamento nos artigos 124, I e 135, III do Código Tributário Nacional.
		 Por não concordar com os termos da autuação a empresa apresentou impugnação ao débito, alegando, em síntese, o seguinte:
		 Insurge-se contra a intimação realizada por meio de edital, alegando que a correspondência que continha a intimação não foi entregue por erro cometido pelo Auditor Fiscal na informação do endereço. Que consta na correspondência a Rua Dr. Manuel Machado, quando o correto é Rua Dr. Manoel Machado.
		 Aduz que a intimação pela via de edital só pode ser realizada quando resultar improfícuo o meio utilizado, o que somente ocorreu devido ao erro cometido pela fiscalização. Alega ter tomado conhecimento das autuações somente quando compareceu à Delegacia da Receita Federal em Maceió à procura de informações sobre o resultado do procedimento.
		 Argumenta que a utilização indevida da via edilícia e o cerceamento ao direito de defesa, decorrente da redução do prazo para apresentação de defesa, implicam em nulidade da autuação.
		 Além disso, afirma que parte da exigência encontra-se maculada pela decadência, uma vez que não se deu a regular ciência do lançamento ao sujeito passivo.
		 Aduz o comprometimento de sua situação financeira com a crise ocorrida em 2008, com a forte concorrência dos produtos estrangeiros, especialmente os de origem chinesa.
		 Alega o não cabimento da multa qualificada de 150% em razão da interposição fraudolenta, afirmando a ausência de qualquer tipo de prova.
		 Afirma que diante da crise, se viu obrigada a reestruturar diversos setores da empresa e utilizou-se da terceirização de serviços para reduzir os custos operacionais, requerendo a alguns prestadores de serviços a abertura de empresas com vistas à legalização das relações existentes, o que alega ter ocorrido em relação ao Sr. Roberto Bezerra de Mello.
		 Afirma que a relação existente entre as partes era de prestação de serviços pela empresa da qual era sócio, não possuindo, este, qualquer participação ou controle acionário.
		 Afirma que a aplicação da multa em 150% requer prova inequívoca, não podendo se basear em presunções. E que a apresentação espontânea dos documentos solicitados afasta o dolo na prática adotada pela empresa.
		 Aduz que a apuração ora realizada por aferição indireta não possui respaldo legal, pois a definição da base de cálculo do tributo deve estar prevista em lei complementar. E que na apuração dos valores devidos, deveriam ser considerados inclusive os valores exigidos em reclamações trabalhistas. Assim, requer sejam computados, para fins de abatimento no valor da exigência fiscal, as remunerações reconhecidas nas ações trabalhistas da empresa, requerendo a realização de perícia para apuração de tais valores.
		 Requer, ao final, seja dado provimento às alegações apresentadas.
		 Protesta pela comprovação do alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.
		 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
		 AUTO DE INFRAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS. AFERIÇÃO INDIRETA.
		 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, pode, a Receita Federal do Brasil, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. NÃO CABIMENTO.
		 Incabível a qualificação da multa de ofício em 150% se a autoridade lançadora não demonstra o evidente intuito de fraude definido nos artigos 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/1964.
		 PRODUÇÃO DE PROVAS. INDEFERIMENTO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.Deve ser indeferido o requerimento de produção de provas, quando presentes nos autos todos os documentos necessários ao seu correto entendimento.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 
		 Cientificado do resultado do julgamento em 01/01/2016, uma sexta-feira (afixação de edital - fls. 139), a parte-recorrente interpôs o presente recurso voluntário em 26/07/2017, uma quarta-feira (fls. 166), no qual se sustenta, sinteticamente:
		 
		 a) A utilização da intimação por edital na decisão de primeira instância fere o devido processo legal, na medida em que não foram esgotados os meios ordinários de comunicação previstos no art. 23 do Decreto nº 70.235/72, sendo o edital afixado em data (01/01/2016) em que a repartição estaria sem expediente, circunstância que torna nulo o ato e compromete a regularidade do processo.
		 b) A adoção da via editalícia para a ciência do auto de infração viola o contraditório e a ampla defesa, pois decorreu de erro material da fiscalização ao informar incorretamente o endereço da parte-recorrente, reduzindo-lhe indevidamente o prazo de defesa e impedindo o pleno acesso aos documentos da autuação.
		 c) Parte da exigência fiscal ofende o princípio da legalidade, porquanto está fulcrada em lançamento realizado por aferição indireta, método cuja base de cálculo, por implicar definição de fato gerador e contribuinte, dependeria de previsão em lei complementar, nos termos do art. 146, III, da Constituição Federal.
		 d) A inclusão de valores pagos em acordos homologados pela Justiça do Trabalho na base de cálculo das contribuições sociais cobradas neste auto infringe a regra do não-confisco e da vedação à bitributação, pois acarreta cobrança em duplicidade (bis in idem), já que os respectivos valores já foram objeto de recolhimento judicial.
		 e) O indeferimento do pedido de perícia contábil fere o devido processo legal, uma vez que a parte-recorrente carecia de tempo hábil para levantar os valores efetivamente pagos em sede trabalhista, tendo expressamente pleiteado a dilação probatória para apuração dos fatos relevantes à defesa.
		 
		 Diante do exposto, pede-se, textualmente:
		 
		 “Ante o exposto, pede-se o inteiro provimento do Recurso, reformando-se, em parte, a decisão recorrida, vez que já afastada a multa qualificada, e julgada improcedente toda a Ação Fiscal, para que sejam:
		 V.I. Acatada a preliminar de TEMPESTIVIDADE, com o encaminhamento do presente Recurso para julgamento;
		 V.II. declarada nula as intimações efetuadas via Edital, tanto da autuação quanto da decisão da DRJ, impossibilitando a regular defesa da empresa,
		 V.III. da mesma forma, declarados nulos os Autos de Infração e a decisão da DRJ pelo flagrante cerceamento do direito de defesa, o que prejudicou qualquer análise meritória;
		 V.IV. declarada a decadência dos créditos tributários em comento face as flagrantes irregularidades nas intimações e cerceamento do direito de defesa;
		 V.V. Finalmente, sejam afastados os valores já executados no âmbito da Justiça do Trabalho, e cobrados em duplicidade na presente autuação, reiterando a necessidade de perícia contábil com a finalidade de comparar os valores exigidos na presente cobrança com aqueles executados pela Justiça do Trabalho, evitando o bis in idem.”
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:
		 Para boa compreensão do quadro fático-jurídico, trago ao Colegiado uma questão de ordem, consistente na conversão deste julgamento em diligência.
		 Após a análise destes autos, elaboração da minuta de voto, indicação para a pauta e inclusão em sessão de julgamento, o recorrente vem informar que o crédito tributário que seria objeto deste recurso voluntário teria sido extinto, por decisão judicial fundada em prescrição intercorrente (fls. 290-309).
		 Nesse sentido, faz-se necessário deslocar os autos à equipe de apoio, para que ela possa verificar se os respectivos créditos de fato foram extintos em 2024, nos termos da documentação juntada aos autos.
		 Ante o exposto, voto por CONVERTER O PRESENTE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com a devolução dos autos à Unidade de Origem da Receita Federal, para que a mesma proceda ao atendimento das solicitações de informações, conforme quesitos acima.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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O auto de infragdo ora lavrado destina-se ao lancamento da contribuicdo devida
aos terceiros (FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE) apurada pela fiscalizagdo no
periodo de 01 a 12/2009.

Constitui fato gerador da contribuicdo lancada a remuneragdo constante nas
folhas de pagamento da empresa e ndo declaradas em GFIP (levantamento FP),
além da contribuicdo apurada por aferi¢do indireta na RAIS e que ndo constavam
nas folhas de pagamento mencionadas (levantamento RA).

Para apuracdo do montante devido, foram utilizados os critérios de afericao
indireta devido a ndo apresentacdo, pelo sujeito passivo, da escrituragdo contabil.

Foi aplicada a multa de oficio qualificada de 150%, considerando a situagdo fatica
identificada na empresa, a qual era efetivamente administrada e controlada por
interposta pessoa.

Esclarece que o Sr. Carlos Alberto de Miranda e Silva teria obtido a¢es ordindrias
da referida empresa, correspondente a 74,9% do seu capital social. Contudo, no
contrato relativo a transferéncia de 49,63% das ac0es, verificou-se que o real
adquirente das ac¢Oes era o Sr. Roberto Brito de Bezerra Melo Neto, CPF:
831.388.114-34, pois figura como responsdvel pelo pagamento das obrigacdes
decorrentes do contrato firmado.

Que em seguida, o sujeito passivo contratou a empresa Ferndo Velho Industria
Téxtil, Administracdo e ParticipacOes Ltda para a prestacao de servicos de gestdo
e administracdo. Que ambas as empresas possuiam sede no mesmo endereco,
sendo o seu sécio administrador o Sr. Roberto Brito de Bezerra Melo Neto.
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Pelos motivos expostos, também incluiu o Sr. Roberto Brito de Bezerra Melo Neto
no pélo passivo da autuacdo, com fundamento nos artigos 124, | e 135, Ill do
Cédigo Tributario Nacional.

Por ndo concordar com os termos da autuacdo a empresa apresentou
impugnacado ao débito, alegando, em sintese, o seguinte:

Insurge-se contra a intimagdo realizada por meio de edital, alegando que a
correspondéncia que continha a intimagdo ndo foi entregue por erro cometido
pelo Auditor Fiscal na informacdo do endereco. Que consta na correspondéncia a
Rua Dr. Manuel Machado, quando o correto é Rua Dr. Manoel Machado.

Aduz que a intimacdo pela via de edital sé pode ser realizada quando resultar
improficuo o meio utilizado, o que somente ocorreu devido ao erro cometido pela
fiscalizagdo. Alega ter tomado conhecimento das autua¢des somente quando
compareceu a Delegacia da Receita Federal em Maceid a procura de informacgdes
sobre o resultado do procedimento.

Argumenta que a utilizagdo indevida da via edilicia e o cerceamento ao direito de
defesa, decorrente da reducdo do prazo para apresentacdo de defesa, implicam
em nulidade da autuacao.
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Além disso, afirma que parte da exigéncia encontra-se maculada pela decadéncia,
uma vez que nao se deu a regular ciéncia do lancamento ao sujeito passivo.

Aduz o comprometimento de sua situacdo financeira com a crise ocorrida em
2008, com a forte concorréncia dos produtos estrangeiros, especialmente os de
origem chinesa.

Alega o ndo cabimento da multa qualificada de 150% em razao da interposicao
fraudolenta, afirmando a auséncia de qualquer tipo de prova.

Afirma que diante da crise, se viu obrigada a reestruturar diversos setores da
empresa e utilizou-se da terceirizacdo de servicos para reduzir os custos
operacionais, requerendo a alguns prestadores de servicos a abertura de
empresas com vistas a legalizacdo das relagdes existentes, o que alega ter
ocorrido em relacdo ao Sr. Roberto Bezerra de Mello.

Afirma que a relacdo existente entre as partes era de prestacdo de servicos pela
empresa da qual era sécio, ndo possuindo, este, qualquer participacdo ou
controle acionario.

Afirma que a aplicagdo da multa em 150% requer prova inequivoca, ndo podendo
se basear em presuncdes. E que a apresentacdo espontanea dos documentos
solicitados afasta o dolo na pratica adotada pela empresa.

Aduz que a apuracgdo ora realizada por aferi¢do indireta ndo possui respaldo legal,
pois a definicdo da base de calculo do tributo deve estar prevista em lei
complementar. E que na apuragdo dos valores devidos, deveriam ser
considerados inclusive os valores exigidos em reclamacGes trabalhistas. Assim,
requer sejam computados, para fins de abatimento no valor da exigéncia fiscal, as
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remuneragdes reconhecidas nas ag¢des trabalhistas da empresa, requerendo a
realizacdo de pericia para apurac¢do de tais valores.

Requer, ao final, seja dado provimento as alega¢des apresentadas.

Protesta pela comprovagdao do alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos.

Referido acérdao foi assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
AUTO DE INFRACAO. CONTRIBUICAO DE TERCEIROS. AFERICAO INDIRETA.

Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informacdo, ou sua
apresentacdo deficiente, pode, a Receita Federal do Brasil, sem prejuizo da
penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar devida.
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MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. NAO CABIMENTO.

Incabivel a qualificacdo da multa de oficio em 150% se a autoridade lang¢adora nao
demonstra o evidente intuito de fraude definido nos artigos 71, 72 e 73, da Lei n°
4.502/1964.

PRODUGCAO DE PROVAS. INDEFERIMENTO. DESNECESSIDADE DE DILACAO
PROBATORIA.

Deve ser indeferido o requerimento de producdo de provas, quando presentes
nos autos todos os documentos necessarios ao seu correto entendimento.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificado do resultado do julgamento em 01/01/2016, uma sexta-feira (afixacdo
de edital - fls. 139), a parte-recorrente interpds o presente recurso voluntario em 26/07/2017,
uma quarta-feira (fls. 166), no qual se sustenta, sinteticamente:

a) A utilizagdo da intimagdo por edital na decisdo de primeira instancia fere o
devido processo legal, na medida em que ndo foram esgotados os meios
ordindrios de comunicagdo previstos no art. 23 do Decreto n2 70.235/72, sendo o
edital afixado em data (01/01/2016) em que a reparti¢cdo estaria sem expediente,
circunstancia que torna nulo o ato e compromete a regularidade do processo.

b) A adocdo da via editalicia para a ciéncia do auto de infracdo viola o
contraditdrio e a ampla defesa, pois decorreu de erro material da fiscalizagdo ao
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informar incorretamente o endereco da parte-recorrente, reduzindo-lhe
indevidamente o prazo de defesa e impedindo o pleno acesso aos documentos da
autuagao.

c) Parte da exigéncia fiscal ofende o principio da legalidade, porquanto esta
fulcrada em langamento realizado por aferigdao indireta, método cuja base de
calculo, por implicar definicgdo de fato gerador e contribuinte, dependeria de
previsdo em lei complementar, nos termos do art. 146, Ill, da Constituicdo
Federal.

d) A inclusdo de valores pagos em acordos homologados pela Justi¢ca do Trabalho
na base de calculo das contribuicGes sociais cobradas neste auto infringe a regra
do ndo-confisco e da vedagdo a bitributagdo, pois acarreta cobranca em
duplicidade (bis in idem), ja que os respectivos valores ja foram objeto de
recolhimento judicial.

e) O indeferimento do pedido de pericia contabil fere o devido processo legal,
uma vez que a parte-recorrente carecia de tempo habil para levantar os valores
efetivamente pagos em sede trabalhista, tendo expressamente pleiteado a
dilagdo probatéria para apuragao dos fatos relevantes a defesa.
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Diante do exposto, pede-se, textualmente:

“Ante o exposto, pede-se o inteiro provimento do Recurso, reformando-se, em
parte, a decisdo recorrida, vez que ja afastada a multa qualificada, e julgada
improcedente toda a Ac¢ao Fiscal, para que sejam:

V.I. Acatada a preliminar de TEMPESTIVIDADE, com o encaminhamento do
presente Recurso para julgamento;

V.1l. declarada nula as intimacgdes efetuadas via Edital, tanto da autuacdo quanto
da decisdo da DRJ, impossibilitando a regular defesa da empresa,

V.IIl. da mesma forma, declarados nulos os Autos de Infracdo e a decisdo da DRJ
pelo flagrante cerceamento do direito de defesa, o que prejudicou qualquer
analise meritoria;

V.IV. declarada a decadéncia dos créditos tributarios em comento face as
flagrantes irregularidades nas intimagdes e cerceamento do direito de defesa;

V.V. Finalmente, sejam afastados os valores ja executados no ambito da Justica do
Trabalho, e cobrados em duplicidade na presente autuacdo, reiterando a
necessidade de pericia contdbil com a finalidade de comparar os valores exigidos
na presente cobranca com aqueles executados pela Justica do Trabalho, evitando
0 bis in idem.”

E o relatério.
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VOTO

O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:

Para boa compreensao do quadro fatico-juridico, trago ao Colegiado uma questao
de ordem, consistente na conversao deste julgamento em diligéncia.

Apds a analise destes autos, elaboracdo da minuta de voto, indicacdo para a pauta e
inclusdo em sessdo de julgamento, o recorrente vem informar que o crédito tributario que seria
objeto deste recurso voluntdrio teria sido extinto, por decisdo judicial fundada em prescricdo
intercorrente (fls. 290-309).

Nesse sentido, faz-se necessario deslocar os autos a equipe de apoio, para que ela
possa verificar se os respectivos créditos de fato foram extintos em 2024, nos termos da
documentacdo juntada aos autos.
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Ante o exposto, voto por CONVERTER O PRESENTE JULGAMENTO EM DILIGENCIA,
com a devolucdo dos autos a Unidade de Origem da Receita Federal, para que a mesma proceda
ao atendimento das solicitacdes de informacdes, conforme quesitos acima.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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